PROCESSO N.º 70007813140 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PREFEITA MUNICIPAL DE ESTEIO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Dispositivo de Lei Municipal que dispõe sobre a inserção dos dados cadastrais e do cálculo do débito nos carnês de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU. Promulgação de lei pelo Presidente da Câmara de Vereadores. Inconstitucionalidade formal por violação ao princípio da reserva de iniciativa, visto tratar-se de matéria de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal. Afronta aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, d, 82, incisos VII e XXII, e 149 da Constituição Estadual, bem como aos artigos 2º, 61, § 1º, inciso II, b, 165, 167, inciso I, § 1º da Constituição Federal. Ação procedente.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Prefeita Municipal de Esteio, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 3596/03, que “dispõe sobre a inserção dos dados cadastrais e do cálculo do débito nos carnês de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU”. Alega o proponente, em síntese, que dito dispositivo consagra ingerência do Poder Legislativo em matéria cuja competência é privativa do Prefeito Municipal, com evidente afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes. Mais especificamente, entende que o referido dispositivo legal afrontou os artigos 8º, 10, 60, inciso II, d, 82, inciso VII e XXII e 149, da Constituição Estadual, bem como os artigos 2º, 61, § 1º, inciso II, b, 16, 167, I, § 1º, da Constituição Federal.

A liminar pleiteada foi deferida, conforme decisão de fls. 27/28.

Não houve recurso quanto ao deferimento da liminar, conforme certidões de fls. 130 e 131.

A Procuradoria-Geral do Estado apresentou sua manifestação, consoante previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, alegando a presunção de constitucionalidade das leis (fl. 43).

A Câmara Municipal, por seu representante, sustenta que não houve ingerência em matéria privativa do Executivo, tampouco ofensa à iniciativa reservada ao Prefeito. Alega que busca apenas o esclarecimento pleno do contribuinte, via de regra alheio à fórmula do cálculo matemático que resulta no valor do Imposto Predial Urbano.

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

Sucintamente, é o relatório.

2. Como é sabido – e aqui se trata de considerações sempre reprisadas -, a Carta Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, os Estados e Municípios. E as hipóteses de iniciativa de lei reservadas ao Poder Executivo dizem respeito a suas atribuições essenciais: administração e execução orçamentária (artigo 61, § 1º, e artigo 165 da CF, e artigo 60 e 145 da CE). O que se busca, com isso, é reforçar a divisão funcional da soberania, impedindo que o Poder Legislativo, por iniciativa sua, anule função executiva que não lhe é própria.

HELY LOPES MEIRELLES, com percuciência, abordou o tema:

“O sistema de separação de funções - executivas e legislativas - impede que o órgão de um Poder exerça atribuições do outro. Assim sendo, a Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece 'regras' para a Administração; a Prefeitura as executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em 'atos administrativos', individuais e concretos. O Legislativo edita 'normas'; o Executivo pratica 'atos' segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou da Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante.” (em "Direito Municipal Brasileiro", Malheiros, 1993, pág. 519)

A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal, é pois, por força do artigo 8º da Constituição Estadual, condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

Nesse sentido, vale lembrar a lição de HELY LOPES MEIRELLES: 

“Leis de iniciativa do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais.”  (Direito Municipal Brasileiro, 10ª ed., São Paulo, Malheiros Editores, 1998, p. 563).
Também oportuna a lição de CLÉMERSON MERLIN CLÉVE, na sua obra “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, São Paulo, RT, 1995, p. 31/2:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então, a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência (...)”.

Conclui o doutrinador: 

“(...) No Brasil, tem-se como certo que todas as disposições, ainda que adjetivas, da Constituição são essenciais, imperativas, e, então, mandatórias, como já teve oportunidade de asseverar Francisco Campos. Em vista disso, a inobservância de qualquer regra adjetiva, de procedimento ou de competência inscrita na Constituição, implicará a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo. Aliás, nesse sentido, há vários precedentes do Supremo Tribunal Federal”.

Expostas essas considerações teóricas, e enfocando-se, agora, o caso concreto sob análise, conclui-se que a lei municipal em relevo positiva intromissão indevida da Câmara de Vereadores no âmbito das tarefas do Executivo. 

O dispositivo impugnado tem a seguinte redação:

“Art. 1º - Os carnês de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do Município de Esteio e 2ª vias, deverão conter os dados cadastrais do imóvel e a fórmula de cálculo, identificando os elementos conforme a equalização matemática que resultou o valor da exação tributária.

Art. 2º - A equalização matemática resultante será grifada, consignando em local de fácil visibilidade, preferencialmente no verso das capas, as orientações necessárias à devida interpretação pelos contribuintes.”

Essa disposição decorreu de projeto do Legislativo que, aprovado naquela Casa e vetado pelo Executivo, foi promulgado pelo Presidente da Câmara de Vereadores, visto que derrubado o veto pelos respectivos edis .

Como se observa, a matéria de que trata esse dispositivo esmiuça um procedimento tipicamente administrativo – a maneira de elaboração dos carnês do IPTU -, impondo à Administração Municipal exigência que destoa da visão do Chefe do Executivo, isto é, da autoridade que comanda a Administração, sobre o meio mais próprio de condução de tal mister.

Verdade que o espírito da lei, do ponto de vista dos contribuintes, em que pese a maior dificuldade que acarreta quando da expedição dos carnês do IPTU, se lhes afigura favorável, haja vista o caráter quase professoral que, pela nova lei, deverá qualificar os documentos que lhes serão enviados pela Administração. E também é verdade que, não raro, documentos dessa espécie deixam a desejar do ponto de vista de sua compreensão pela população em geral. 

Todavia, o primado constitucional não pode ser suplantado simplesmente por boas intenções; e a Carta Federal, de onde promanam as constituições estaduais e as legislações locais, estabelece, por vontade dos Constituintes, critérios rígidos de separação de iniciativa para determinadas matérias, reservando algumas, como no caso, ao crivo da conveniência sob a ótica do Administrador, ainda que outro possa ser o entendimento do Legislativo acerca dessa conveniência. Assim, pois, os artigos 2º, 61, § 1º, inciso II, “b”, 165, 167, inciso I, da Carta Federal; e, no que releva mais à solução da ação presente, os artigos 8º, 10, 60, inciso II, “d”, 61, inciso I, 82, incisos VII e XXII, e 149, da Constituição Estadual.

Daí que, sendo assim, não há outra conclusão possível, que não a de que a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porquanto que violadora do regime de separação e independência dos poderes a que obrigatoriamente se acham vinculados, também, os Municípios.

3. Ante o exposto, o parecer é pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, a fim de que resulte expungido do mundo jurídico a Lei Municipal n.º 3.596/2003 de Esteio.

Porto Alegre, 24 de agosto de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, 

em exercício.
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